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LEI N.º 1.036,
DE 04 DE ABRIL DE 2006.

"Autoriza a aquisição e doação um terreno urbano para a Associação de Moradores do Bairro da Torre, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a aquisição de 01(um) Terreno Urbano de propriedade do Sr. AQUINO ANTÔNIO MARTINS, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG nº 240.896 SSP/MT  e do      CPF nº 107.189.151-00, residente e domiciliado na Av. Cel. Arthur Borges, 1143, Centro, Rosário Oeste – MT.

§ 1º. O imóvel mencionado no “caput” deste artigo, está situado à Rua Boa Esperança, Bairro da Torre, Rosário Oeste – MT, com a área de 2.400,00 M2 (dois mil e quatrocentos metros quadrados), sendo que os limites e confrontações estão consignados conforme Anexo I  e Anexo I desta Lei, passando a fazer parte integrante da mesma.

§ 2º. O valor do objeto da presente Lei será de R$ 6.500,00(seis mil e quinhentos reais), cujo pagamento atenderá a rubrica própria aberta no orçamento vigente.

Art. 2º - A aquisição descrita no Artigo 1º, destina-se especificamente a construção e funcionamento de um campo de futebol para a comunidade do Bairro da Torre, Rosário Oeste – MT, autorizando, ainda, o Executivo Municipal a doar referida área para a Associação de Moradores do Bairro da Torre, assinando o devido Título de Propriedade. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 04 de Abril de 2006.

Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

2
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1418/1617 – Fax: (65) 356-1171


_1184998821.bin

_1186303702.bin

